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Serviço de Atendimento ao Cliente da Impr  cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Professor Heitor 

www.ioerj.com.br
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para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.
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Jefferson Woldaynsky                    

- o Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021;

- o Decreto Estadual nº 47.340, de 29 de outubro de 2020, que es-
tabelece o vínculo administrativo do Instituto Rio Metrópole à organi-
zação do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

- o Decreto Estadual nº 47.350, de 09 de novembro de 2020, que
transfere, sem aumento de despesa, a Subsecretaria de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão para a
Secretaria de Estado da Casa Civil;

- o Decreto Estadual nº 47.360, de 13 de novembro de 2020, que
transfere, sem aumento de despesa, a vinculação da Autarquia LO-
TERJ (Loteria do Estado do Rio de Janeiro) da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais
para a Secretaria de Estado da Casa Civil;

- o Decreto Estadual nº 47.383, de 03 de dezembro de 2020, que
transfere, sem aumento de despesa, a Subsecretaria de Prevenção à
Dependência Química - SEPREDEQ, da Secretaria de Estado de Saú-
de para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos;

- e o que consta do Processo nº SEI-120001/002228/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 203.658.229,75 (duzentos e três milhões, seiscentos e
cinquenta e oito mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco
centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, item 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de

dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, na forma do Anexo
II.

Art. 4º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos III, IV, V e VI.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício
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